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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 001/2021

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 012/2021 emitido pelo 
Secretário/Relator da CLJR, Vereador Wilde Wéllis de Oliveira, e Secretário/Relatorda CFO, Vereador 

João Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei Complementar n° 001/2021 que “Dispõe 

sobre concessão de desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), exercício 
2021, e dá outras providências’’.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 3a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2021 

(quarta-feira), às 19h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 15 de fevereiro de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR
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FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da CFO

DECLARO, para os devidos fins de direito,que foi 
pubficado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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